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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  

Decreto nº.068/2021 

“Regulamenta o tempo de conservação dos veículos que prestam serviço fretado de transporte de estudantes no 

município, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Desterro do Melo, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 66 da Lei 

Orgânica Municipal e, 

Considerando que compete ao Município regulamentar o serviço de transporte de estudantes a nível municipal, nos termos 

do que dispõe a alínea “c” do inciso I do artigo 171 da Constituição do Estado de Minas Gerais; 

Considerando que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº. 9.503/97 estabelece no artigo 139 que o Município 

detém de competência para aplicar exigências previstas em seu regulamento para o serviço de transporte escolar; 

Considerando que o Decreto nº. 6.678/2009, que dispõe sobre o Programa Caminho da Escola, estabelece como objetivo 

do Programa a renovação da frota dos veículos escolares, o que por si só já sinaliza a preocupação com a conservação dos 

veículos que prestam serviço de transporte de estudantes, que é no sentido de garantir à segurança de seus usuários; 

Considerando que o Decreto Estadual nº. 44.035/2005 disciplina a autorização para prestação de serviço fretado de 

transporte rodoviário intermunicipal de pessoas; 

Considerando que este decreto supracitado estabelece tempo de e uso e conservação dos veículos que prestam serviço 

fretado de transporte de estudantes; 

Considerando a alteração introduzida pelo Decreto nº. 46.054/2012 no Decreto nº. 44.035/2005, que passou a disciplinar 

novo tempo de conservação para os veículos que prestam serviço de transporte de estudantes, decreta: 

Artigo 1º. O tempo de uso e conservação dos veículos que prestam serviço fretado de transporte de estudantes no 

Município de Desterro do Melo, seja nas estradas vicinais do Município, seja para fora do Município, não poderá ser 

superior a 18 (anos) anos, cuja aferição será realizada com base no DUT do veículo ou outro documento similar. 

Artigo 2º. Os veículos que prestam serviço de transporte fretado de estudantes no Município, que ao tempo da vigência 

deste decreto, tiverem tempo de conservação superior ao estabelecido no artigo anterior, deverão apresentar a cada 06 

(seis) meses, laudo de vistoria emitido pelo IMMETRO ou entidades por ele credenciadas. 

Artigo 3º. Ficam revogado o Decreto de nº. 023, de 23 de dezembro de 2016. 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Desterro do Melo, 04 de agosto de 2021. 

 

Mayara Garcia Lopes da Silva 

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 069, de  04 de agosto de 2021 

ALTERA O ART. 9º DO DECRETO Nº 066, DE 02 DE AGOSTO DE 2021, O QUAL REGULAMENTA A REALIZAÇÃO 

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021”. 

A Prefeita Municipal de Desterro do Melo, no uso e gozo de suas atribuições, que lhe foram conferidas por lei, e em 

especial a contida no inciso VI, do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal e, 

DECRETA: 

Art.1º. O art. 9º do Decreto nº 066, de 02 de agosto de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art.9º. Fica definida a agenda da Audiência Pública nº 001/2021: 
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Data Dia da 

Semana 

Horário Local 

19/08/2021 Quinta-Feira 17h00min às 19h Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal 

 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Desterro do Melo, 04 de agosto de 2021. 

 

Mayara Garcia Lopes da Silva Tafuri 

Prefeita Municipal 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE EVENTUAL DE CARGAS, Pelo presente, considerando a Ata de Habilitação e 

Julgamento do processo em epígrafe, parecer do Procurador do município e mapa de apuração dos vencedores publicado 

no site do Município em: http://www.desterrodomelo.mg.gov.br/licitacao, Adjudico os proponentes abaixo registrados. 

 

01 - Vencedora para os itens 01, 02 e 03 a empresa JOSE TADEU AMARAL DA SILVA, inscrito no CNPJ nº 

04.699.905/0001-52, com Avenida Antônio Basílio Vespoli, 33, Centro, Desterro do Melo/MG, CEP: 36.210-000 no valor 

total de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais). 

 

Desterro do Melo, 02 de agosto de 2021. 

 

Luciléia Nunes Martins 

Pregoeira do Município de Desterro do Melo 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE EVENTUAL DE CARGAS. 

A Prefeita do Município de Desterro do Melo, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal 

8.666/93 e Lei 10.520/10, parecer do Procurador do município, decisão da Pregoeira e Comissão de Pregão/Licitação, e 

mapa de apuração dos vencedores publicado no site do Município em: https://desterrodomelo.mg.gov.br/licitacao,  

HOMOLOGA o Processo Licitatório descrito acima conforme segue:  

 

01 - Vencedora para os itens 01, 02 e 03 a empresa JOSE TADEU AMARAL DA SILVA, inscrito no CNPJ nº 

04.699.905/0001-52, com Avenida Antônio Basílio Vespoli , 33, Centro, Desterro do Melo/MG, CEP: 36.210-000 no 

valor total de R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais). 

 

Desterro do Melo, 02 de agosto de 2021. 

 

Mayara Garcia Lopes da Silva Tafuri 

Prefeita do Município de Desterro do Melo 
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